






















CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
FLS. 1q . 
PROC.~ 
C.M. _ . 

Requerimento Número 1685 /2019 

AUTOR: Vereador Paulo Landim 

DESPACHO: 

PROCESSO n-º 39/2019 

PROPOSIÇÃO: Substitutivo ao Projeto de Lei n-º 428/2019 

INTERESSADA: Prefeitura do Município de Araraquara 

ASSUNTO: Altera as Leis nº 9.800 e nº 9.802, ambas de 27 de novembro de 2019 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos da Prefeitura do Município de Araraquara e do 
Departamento Autônomo de Água e Esgotos, respectivamente), de modo a alterar 
o número de vagas dos empregos públicos que especifica, e dá outras 
providências. 

Requer-se à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja incluída na 
Ordem do Dia da 136ª Sessão Ordi ' · a proposição acima referida, a qual se 
encontra com os pareceres neces ' Jos das comissões competentes. 

Sala de sessõ dezembro de 2019. 
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A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, de conformidade com o que 
deliberou o plenário em sessão ordinária de 1 O de dezembro de 2019, aprovando o 
Projeto de Lei n° 428/2019, apresenta a inclusa 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI No 428/2019 

Introduz alterações nas Leis n° 6.251, de 19 de 
abril de 2005, n° 9.800, n° 9.801 e n° 9.802, todas 
de 27 de novembro de 2019, e dá outras 
providências. 

Art. 1° Fica alterado para 32 (treze) o número de vagas do emprego público 
de engenheiro, inserindo-se tal alteração no Anexo I da Lei n° 6.251, de 19 de abril de 
2005. 

Art. 2° Fica alterado para 05 (cinco) o número de vagas do emprego público 
de engenheiro agrimensor, inserindo-se tal alteração no Anexo 1-A da Lei n° 9.800, de 27 
de novembro de 2019. 

Art. 3° Fica alterado para 08 (oito) o número de vagas do emprego público 
de técnico agrícola, inserindo-se tal alteração no Anexo 1-A da Lei n° 9.802, de 27 de 
novembro de 2019. 

Art. 4° Fica alterado para 09 (nove) o número de vagas do emprego público 
de técnico de edificações, inserindo-se tal alteração no Anexo 1-A da Lei n° 9.802, de 
2019. 

Art. 5° A Lei n° 9.800, de 2019, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 67 ................ ....................... ... .. .. .......................... ...................... .. 

§ 4° O disposto no § 3° deste artigo: 
I- dar-se-á sem prejuízo do direito adquirido à vantagem pecuniária 
já incorporada; e, 
li- será aplicável, a partir do 25° (vigésimo quinto) mês, a contar da 
entrada em vigor desta lei, às hipóteses em que, a partir do advento 
desta lei, o empregado público: 
a) continuar investido no mesmo cargo em comissão ou continuar 
designado para a me m~ função de confiança ou função-atividade; 
b) for investido em argo; em comiss- da mesma natureza da qual 
decorreu a incoq:~ rãÇ~o ·, , u 

I 



C .i.t\tli\ 11 .~ l\tllTN . (;I 1:. .t\ .·.J . ) J~j "'\ Jl.l: . l .. t\ <l lJ!A .. :. ;~·. t+Q=:==:=.J 
CO:J\'IISSÃO DE .JUS'l.,f(jA . . ... EHISI.u\(),\0 I~ 

UJJJ)ACAO 

c) for designado para função de confiança ou função-atividade da 
mesma natureza da qual decorreu a incorporação. 

§ 5° Na hipótese do inciso 11 do § 4° deste artigo, ocorrida a 
incorporação, o valor correspondente ao percentual incorporado será 
considerado como "incorporação de retribuição" e será subtraído do 
valor da retribuição pecuniária correspondente ao cargo em 
comissão, à função de confiança ou à função-atividade que o 
empregado público esteja exercendo, até atingir o teto de 100% (cem 
por cento) da respectiva retribuição pecuniária." (NR) 

Art. 6° A Lei n° 9.801, de 27 de novembro de 2019, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 99. 

§ 5° O disposto no § 4° deste artigo: 
I -dar-se-á sem prejuízo do direito adquirido à vantagem pecuniária 
já incorporada; e, 
li- será aplicável, a partir do 25° (vigésimo quinto) mês, a contar da 
entrada em vigor desta lei, às hipóteses em que, a partir do advento 
desta lei, o empregado público: 
a) continuar investido no mesmo cargo em comissão ou continuar 
designado para a mesma função de confiança ou função-atividade; 
b) for investido em cargo em comissão da mesma natureza da qual 
decorreu a incorporação; ou 
c) for designado para função de confiança ou função-atividade da 
mesma natureza da qual decorreu a incorporação. 

§ 6° Na hipótese do inciso 11 do § 5° deste artigo, ocorrida a 
incorporação, o valor correspondente ao percentual incorporado será 
considerado como "incorporação de retribu ição" e será subtraído do 
valor da retribu ição pecuniária correspondente ao cargo em 
comissão, à função de confiança ou à função-atividade que o 
empregado público esteja exercendo, até atingir o teto de 100% (cem 
por cento) da respect iva retribuição pecuniária. 

Art. 180 ... .. ................ .. .... .. .. ... .... ..... ............ .. ... .. ..... .... ........ ...... ... ... ... . 

§ 4° O disposto no § 3° deste artigo: 
I- dar-se-á sem prejuí . do direito adq rido à vantagem pecuniária 
já incorporada; e, 
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li- será aplicável, a partir do 25° (vigésimo quinto) mês, a contar da 
entrada em vigor desta lei , às hipóteses em que, a partir do advento 
desta lei, o empregado público: 
a) continuar investido no mesmo cargo em comissão ou continuar 
designado para a mesma função de confiança ou função-atividade; 
b) for investido em cargo em comissão da mesma natureza da qual 
decorreu a incorporação; ou 
c) for designado para função de confiança ou função-atividade da 
mesma natureza da qual decorreu a incorporação. 

§ 5° Na hipótese do inciso 11 do § 4° deste artigo, ocorrida a 
incorporação, o valor correspondente ao percentual incorporado será 
considerado como "incorporação de retribuição" e será subtraído do 
valor da retribuição pecuniária correspondente ao cargo em 
comissão, à função de confiança ou à função-atividade que o 
empregado público esteja exercendo, até atingir o teto de 100% (cem 
por cento) da respectiva retribuição pecuniária." (NR) 

Art. 7° A Lei n° 9.802, de 2019 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 66 ........ .. ......... ... ... .... .. ......................................... ...... ... ... .......... . 

§ 4° O disposto no § 3° deste artigo: 
I -dar-se-á sem prejuízo do direito adquirido à vantagem pecuniária 
já incorporada; e, 
11 -será aplicável, a partir do 25° (vigésimo quinto) mês, a contar da 
entrada em vigor desta lei , às hipóteses em que, a partir do advento 
desta lei, o empregado público: 
a) continuar investido no mesmo cargo em comissão ou continuar 
designado para a mesma função de confiança ou função-atividade; 
b) for investido em cargo em comissão da mesma natureza da qual 
decorreu a incorporação; ou 
c) for designado para função de confiança ou função-atividade da 
mesma natureza da qual decorreu a incorporação. 

§ 5° Na hipótese do inciso 11 do § 4° deste artigo, ocorrida a 
incorporação, o valor correspondente ao percentual incorporado será 
considerado como "incorporação de retribu ição" e será subtraído do 
valor da retribuição pecuniária correspondente ao cargo em 
comissão, à função de confiança ou à função-ativ idade que o 
empregado público esteja exercendo, até atingir o teto de 100% (cem 
por cento) da respectiva retribuição pecuniária. 

~~u~~·uuuuuuuu ·· · u~uuuu uuuu.Uuuuu 
-- 3 



FLS. ~,.3 

PROC.~ 
I ~C~.Mi.~i=====:==::J 1\'1 lJ N 1 C · 1~ ,t\. .. ·... ll . ~~ 1:\ ll.;\ ll .t\. (l l Jii 

COJ\'IISSJiO DE .JUSTlCA. IÂI:D<:.tiSI .. A(;JiO ~~ 
lti!~D t\CÃO 

§ 3° Para os empregos públicos cuja jornada semanal de trabalho 
seja de 30 (trinta) horas, não será considerado período trabalhado o 
período correspondente ao intervalo intrajornada de 15 (quinze) 
minutos." (NR) 

Art. 8° Até que seja realizado concurso público para provimento das vagas 
do emprego público de coordenador pedagógico, previstas no Anexo 1-A da Lei n° 9.801, 
de 2019, fica permitida a realização de novos processos seletivos para designação da 
função-atividade de professor coordenador, prevista no art. 85 da Lei n° 6.251, de 2005, 
bem como as respectivas nomeações e designações. 

Art. 9° Fica permitida a realização imediata de concursos públicos para o 
provimento dos empregos públicos criados pelas Leis n° 9.800, n° 9.801 e n° 9.802, todas 
de 2019, desde que referido provimento se dê após a produção dos efeitos de tais 
normas. 

Art. 1 O. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 11. Ficam revogados: 
I- os incisos I e li do§ 5° do art. 67 da Lei n° 9.800, de 2019; 
li- os incisos I e li do§ 6° do art. 99, bem como os incisos I e li do§ 5° do 

art. 180, todos da Lei n° 9.801, de 2019; e 
111- os incisos I e li do§ 5° do art. 66 da Lei n° 9.802, de 2019. 

Sala de reuniões d 1 O OEZ. 2019 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 424/2019 

PROJETO DE LEI NÚMERO 428/2019 

Introduz alterações nas Leis nº 6.251, de 19 de abril de 
2005, nº 9.800, nº 9.801 e nº 9.802, todas de 27 de 
novembro de 2019, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica alterado para 32 (treze) o número de vagas do emprego público de 
engenheiro, inserindo-se tal alteração no Anexo I da Le i nº 6.251, de 19 de abril de 2005. 

Art. 2º Fica alterado para 05 (cinco) o número de vagas do emprego público de 
engenheiro agrimensor, inserindo-se tal alteração no Anexo 1-A da Lei nº 9.800, de 27 de novembro de 
2019. 

Art. 3º Fica alterado para 08 (oito) o número de vagas do emprego público de técnico 
agrícola, inserindo-se tal alteração no Anexo 1-A da Lei nº 9.802, de 27 de novembro de 2019. 

Art. 4º Fica alterado para 09 (nove) o número de vagas do emprego público de técnico 
de edificações, inserindo-se ta l alt eração no Anexo 1-A da Lei nº 9.802, de 2019. 

alterações: 

Art . Sº A Lei nº 9.800, de 2019, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

11Art. 67 ..................................... .......................................... ........................................ . 

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo : 
I - dar-se-á sem prejuízo do direito adquirido à vantagem pecuniária já 
incorporada; e, 
11- será aplicável, a partir do 25º (vigés imo quinto) mês, a contar da entrada em 
vigor desta lei, às hipóteses em que, a parti r do advento desta lei, o empregado 
público: 
a) continua r investido no mesmo cargo em comissão ou continuar designado para 
a mesma função de confiança ou função-atividade; 
b) for investido em cargo em comissão da mesma nat ureza da qual decorreu a 
incorporação; ou 
c) for designado para função de conf iança ou fu nção-atividade da mesma 
natureza da qua l decorreu a incorporação. 

§ Sº Na hipótese do inciso 11 do § 4º deste art igo, ocorrida a incorporação, o valor 
correspondente ao percentual incorporado será considerado como "incorporação 
de retribuição" e será subtraído do valor da retribu ição pecumana 
correspondente ao cargo em com issão, à função de confiança ou à função
atividade que o empregado público est eja exercendo, até atingir o teto de 100% 
(cem por cento) da respectiva retribuição pecuniária." (NR) 

Art. 6º A Lei nº 9.801, de 27 de novembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes 



"Art. 99. 

§ 5º O disposto no § 4º deste artigo: 
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I - dar-se-á sem prejuízo do direito adquirido à vantagem pecun iária já 
incorporada; e, 
11 -será aplicável, a part ir do 25º (vigésimo quinto) mês, a contar da entrada em 
vigor desta lei, às hipóteses em que, a parti r do advento desta lei, o empregado 
público: 
a) continuar investido no mesmo cargo em comissão ou continuar designado para 
a mesma função de confiança ou função-atividade; 
b) for investido em cargo em comissão da mesma natureza da qual decorreu a 
incorporação; ou 
c) for designado para função de confi ança ou função-at ividade da mesma 
natureza da qua l decorreu a incorporação. 

§ 6º Na hipótese do inciso 11 do § 5º dest e artigo, ocorrida a incorporação, o valor 
correspondente ao percentual incorporado será cons iderado como "incorporação 
de retribuição" e será subtraído do valor da retribu ição pecumana 
correspondente ao cargo em comissão, à função de confiança ou à função
atividade que o empregado público esteja exercendo, até atingir o teto de 100% 
(cem por cento) da respectiva retribuição pecun iária. 

Art. 180 ................ ................. .... .............. ................. ...... .... .... .... ... ... ... .... .. ....... ..... ..... . 

§ 4º O disposto no§ 3º deste artigo: 
I - dar-se-á sem preju ízo do direito adqu irido à vantagem pecuniária já 
incorporada; e, 
11 -será apl icável, a pa rtir do 25º (vigésimo quinto) mês, a contar da entrada em 
vigor desta lei, às hipóteses em que, a partir do advento desta lei, o empregado 
público: 
a) continuar investido no mesmo cargo em comissão ou continuar designado pa ra 
a mesma função de confiança ou função-atividade; 
b) fo r investido em cargo em comissão da mesma nat ureza da qua l decorreu a 
incorporação; ou 
c) for designado para função de confiança ou função-atividade da mesma 
natu reza da qual decorreu a incorporação. 

§ 5º Na hipótese do inciso 11 do § 4º deste art igo, ocorrida a incorporação, o valor 
correspondente ao percentual incorporado será considerado como " incorporação 
de retribuição" e será subtraído do va lor da retribu ição pecuniária 
correspondente ao cargo em comissão, à função de confiança ou à função
atividade que o empregado público est eja exercendo, até atingir o teto de 100% 
(cem por cento) da respect iva retribuição pecuniária." (NR) 

Art. 7º A Lei nº 9 .802, de 2019 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 66 . ... .................. ... ..... ... ..... ................................................................................. . 

§ 4º O dispost o no § 3º deste artigo: 
CAMARA MUNI I AL E ARARAQUARA 
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I - dar-se-á sem prejuízo do direito adquirido à vantage . :~;:3 
incorporada; e, 
11- será aplicável, a partir do 25º (vigésimo quinto) mês, a contar da entrada em 
vigor desta lei, às hipóteses em que, a partir do advento desta lei, o empregado 
público: 
a) continuar investido no mesmo cargo em comissão ou continuar designado para 
a mesma função de confiança ou função-atividade; 
b) for investido em cargo em comissão da mesma natureza da qual decorreu a 
incorporação; ou 
c) for designado para função de confiança ou função-atividade da mesma 
natureza da qual decorreu a incorporação. 

§ 5º Na hipótese do inciso 11 do § 4º deste artigo, ocorrida a incorporação, o valor 
correspondente ao percentual incorporado será considerado como "incorporação 
de retribuição" e será subtraído do valor da retribuição pecumana 
correspondente ao cargo em comissão, à função de confiança ou à função
atividade que o empregado público esteja exercendo, até atingir o teto de 100% 
(cem por cento) da respectiva retribuição pecuniária. 

Art. 90 . .............................................................................. ............... ..... ..... ..... ........... . 

§ 3º Para os empregos públicos cuja jornada semanal de trabalho seja de 30 
(trinta) horas, não será considerado período trabalhado o período 
correspondente ao intervalo intrajornada de 15 (quinze) minutos." (NR) 

Art. 8º Até que seja realizado concurso público para provimento das vagas do emprego 
público de coordenador pedagógico, previstas no Anexo 1-A da Lei nº 9.801, de 2019, fica permitida a 
realização de novos processos seletivos para designação da função-atividade de professor coordenador, 
prevista no art. 85 da Lei nº 6.251, de 2005, bem como as respectivas nomeações e designações. 

Art. 9º Fica permitida a realização imediata de concursos públicos para o provimento dos 
empregos públicos criados pelas Leis nº 9.800, nº 9.801 e nº 9.802, todas de 2019, desde que referido 
provimento se dê após a produção dos efeitos de tais normas. 

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 11. Ficam revogados: 
I- os incisos I e 11 do § 5º do art. 67 da Lei nº 9.800, de 2019; 
11- os incisos I e 11 do § 6º do art. 99, bem como os incisos I e 11 do § 5º do art. 180, todos 

da Lei nº 9.801, de 2019; e 
111- os incisos I e 11 do § 5º do art. 66 da Lei nº 9.802, de 2019. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU RA, aos 11 (onze) dias do mês de dezembro do ano 
de 2019 (dois mil e dezenove). 

TENE 
r residente 
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CÂMARA MUN ICIPAL DE ARARAQUARA 
Estado de São Pau lo 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Ofício n° 211/2019-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 11 de dezembro de 2019 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão extraordinária e na sessão ordinária, 
ambas realizadas no dia 1 O de dezembro de 2019 a seguir relacionados: 

Autógrafo 
Projeto 
de Lei 

410/2019 327/2019 

411 /2019 Compl. 
020/2019 

412/2019 Compl. 
021 /2019 

413/2019 311 /2019 

414/2019 420/2019 

415/2019 426/2019 

416/2019 427/2019 

417/2019 430/2019 

418/2019 431/2019 

419/2019 432/2019 

420/2019 433/2019 

Autoria Ementa 

Prefeitura do Município de Estima a receita e fixa a despesa do 
Município de Araraquara para o exercício 

Araraquara de 2020. 

Prefeitura do Município de Altera a Lei Complementar n° 911, de 26 
Araraquara de agosto de 2019, e dá outra providência. 

Altera a Lei Complementar n° 17, de ]C de 
dezembro de 1997, e a Lei Complementar 

Prefeitura do Município de no 18, de 22 de dezembro de 1997, 
Araraquara estabelecendo hipóteses e obrigações de 

inscrição nos cadastros municipais que 
especifica. 
Institui e inclui no Calendário Oficial de 

Vereador e Primeiro Secretário Eventos do Município de Araraquara a 

Lucas Grecco 
"Semana Portuguesa", a ser comemorada 
anualmente na semana que compreende o 
dia 25 de abril, e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
Araraquara especial, e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
Araraquara suplementar e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Institui o Programa Municipal de Hortas 
Urbanas Comunitárias - "Colhendo Araraquara Dignidade", e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
Araraquara suplementar e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
Araraquara suplementar e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
Araraquara suplementar e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
Araiaquara suplementar e dá outras providências. 

e-mail: legislativo@camara-arq .sp.gov.br 
www .camara-arg .sp.gov. br 



421/2019 

422/2019 

423/2019 

424/2019 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
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Estado de São Paulo 
Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 

Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro L1:._~-:.:.::'~:..:_· -==t~===.J 

CEP 14801-300- ARARA QUARA ISP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Institui e Inclui no Calendário Oficial de 

Vereador Delegado Elton Eventos do Município de Araraquara o Mês 
422/2019 da Previdência Social, a ser realizado 

Negrini anualmente no mês de janeiro, e dá outras 
providências. 

434/2019 Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
Araraquara suplementar e dá outras providências. 

429/2019 
Prefeitura do Município de Institui o Plano Diretor de Turismo de 

Araraquara Araraquara, e dá outras providências. 

Introduz alterações nas Leis n° 6.251, de 19 

428/2019 Prefeitura do Município de de abril de 2005, n° 9.800, n° 9.801 e n° 
Araraquara 9.802, todas de 27 de novembro de 2019, e 

dá outras providências. 

Atenciosamente, 

:~ANT~ 
Presidente 

e-mail: legislativo@camara-arq.sp.qov.br 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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